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PORTARIA 165/2026
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 20 de maio de 2026, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, lotado no gabinete do Vereador Anderson 
Lima da Silva: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 02
Caio César Inacio Pio.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de maio de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 166/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 21 de maio de 2026, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Anderson 
Lima da Silva: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 02
Augusto César Ferreira Cardoso.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de maio de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

#TODOSCONTRAOMOSQUITO

O PERIGO É PARA TODOS.
O COMBATE TAMBÉM.

FAÇA SUA PARTE. 
Saiba mais sobre sintomas,
causas e combate em 
saude.gov.br/combateaedes


